
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032456-11.2009.815.2001. 
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza.
Origem : 1ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : Banco Santander (Brasil) S/A.
Advogado : Elísia  Helena  de  Melo  Martini  e  Henrique  José  Parada
Simão.
Apelado : Antônio Anselmo Silveira Brandão.
Advogado : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva. 

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA
PROFERIDA  POR  MAGISTRADO  QUE  SE
DECLAROU  SUSPEITO.  NULIDADE  DA
DECISÃO  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO.

-  Dever  ser  anulada  a  sentença  proferida  por
magistrado que se declarou suspeito para processar e
julgar o feito, em razão de sua parcialidade. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, declarar a nulidade da sentença, restando prejudicado o julgamento
da apelação, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pelo  Banco  Santander
(Brasil)  S/A, hostilizando  sentença  oriunda  do  Juízo  da  1ª  Vara  Cível  da
Comarca  da  Capital,  prolatada  nos  autos  da  Ação  Ordinária,  movida  por
Antônio Anselmo Brandão em face do ora recorrente.

Na  peça  inaugural,  às  fls.  02/06,  narrou  o  autor  que,  em
20.08.2009, foram realizados 5 (cinco) saques em sua conta corrente, o que lhe
causou um prejuízo no montante de R$ 3.730,00 (três mil, setecentos e trinta
reais). Diante disso, alegou o promovente que ficou negativado, inclusive com
a perda de seu cheque especial, levando a devolução de um cheque, que não
pode ser devidamente compensado.
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Requereu a reparação por  danos morais e  materiais,  fazendo
incidir a regra do art. 42 do CDC, que permite a devolução em dobro do valor
indevidamente debitado. 

Às fls. 18/35, a instituição financeira apresentou contestação,
sustentando,  em  suma,  a  culpa  exclusiva  da  vítima,  já  que  os  saques  só
poderiam ser realizados mediante o cartão magnético e senha pessoal do autor
que  é quem detém  a responsabilidade de guarda e sigilo sobre estes.  Para a
parte  ré,  apenas o autor ou alguém de posse de seu cartão de segurança e
conhecimento  de  sua  senha  é  quem poderia  ter  dado  ensejo  às  operações
realizadas. 

Assim,  acreditando  o  promovido  que  inexistiu  ato  ilícito  a
ensejar a reparação, pugnou pela improcedência dos pedidos inciais. 

Réplica impugnatória apresentada às fls. 43/45.

 Decidindo a querela, o juiz sentenciante acolheu os pedidos do
autor para condenar o banco promovido em danos materiais no montante de
R$  3.730,00  (três  mil,  setecentos  e  trinta  reais)  e  danos  morais  em  R$
10.000,00 (dez mil reais), acrecidos dos juros legais e correção monetária com
base no INPC. Custas e honorários em 20% (vinte  por  cento)  do valor da
condenação.

Irresignado,  o  Banco  Santander  (Brasil)  S/A atravessou
apelação cível (fls. 77/114), aduzindo os mesmos argumentos levantados em
sua contestação. Na sua ótica, seria culpa exclusiva do autor, já que para a
realização de saques nos caixas eletrônicos, além do cartão magnético, seria
necessária a senha de propriedade e uso exclusivo do promovente.

Aduziu  ainda  que,  mesmo que o cartão do  autor  tenha  sido
clonado, impossível seria a realização dos saques sem o código de segurança.
Por  fim, pugnou pela  reforma de sentença,  dando-se  provimento  ao apelo.
Todavia, em não sendo este o entendimento, que fosse reduzido o  quantum
indenizatório fixado em primeiro grau.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  autor  (fls.  118/124),
sustentando, em sede preliminar, a violação ao princípio da dialeticidade. No
mérito, requereu a manutenção in totum da sentença de primeiro grau.

O  Ministério  Público,  por  sua  Procuradoria  de  Justiça  (fls.
129/133), não se manifestou nos autos, porquanto ausente interesse público a
ensejar a intervenção Ministerial.

É o relatório.

VOTO.

DA   PRELIMINAR DE OFÍCIO: NULIDADE DA SENTENÇA  
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Consoante  se  verifica  dos  autos,  o  MM.  Juiz  de  Direito
Josivaldo Félix de Oliveira se declarou suspeito para processar e  julgar a
presente demanda, nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Averbo-me  suspeito,  para  processar  e  julgar  o
presente feito por razões de foro íntimo, eis que, em
outra demanda, encontro-me litigando com o banco
promovido.
Remetam-se os autos ao meu substituto legal.
João Pessoa, 18/06/2012 ". (fls. 56)

No entanto,  mesmo suspeito,  o  MM. Juiz  sentenciou o feito
(fls.  72/75),  julgando  procedentes  os  pedidos  iniciais  em  desfavor  da
instituição financeira promovida.

Ora, se o  juiz reconheceu sua suspeição após conduzir o feito
durante todo o trâmite em primeiro grau, é evidente a  nulidade da decisão
proferida por este magistrado.

Segundo o artigo 134 do Código de Processo Civil, é defeso ao
juiz exercer as suas funções no processo contencioso que seja suspeito, tendo
em vista que restaria comprometida a sua imparcialidade.

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

"RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PROCESSUAL  CIVIL.  NULIDADE
DO  ACÓRDÃO.  PARTICIPAÇÃO  DE
DESEMBARGADOR  QUE  SE  DECLAROU
SUSPEITO NO PROCESSO. RECURSO PROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, o mandado de segurança
impetrado por Rodoviário Ramos Ltda foi distribuído
ao Desembargador João Waldeck Felix de Sousa, o
qual,  no  entanto,  declarou-se  suspeito  para
processar e julgar o feito,  nos termos do art.  135,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após,
os autos foram redistribuídos para o Desembargador
Felipe  Batista  Cordeiro.  Todavia,  não  obstante  a
anterior  declaração  de  suspeição  pelo
Desembargador  João  Waldeck  Felix  de  Sousa,  na
sessão de  16 de maio de 2006,  este  participou do
julgamento do mandado de segurança, na condição
de presidente e votante.
2.  O  julgador  que,  de  qualquer  modo,  esteja
vinculado  à  causa  por  razões  de  ordem subjetiva,
tem  comprometida  a  sua  imparcialidade,  não
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devendo,  portanto,  atuar  no  processo,  pois  estará
incidindo em alguma das hipóteses  do art.  135 do
Código de Processo Civil.
3. Saliente-se, por oportuno, que, no julgamento do
mandado  de  segurança votaram com o  Relator  os
Desembargadores  João  Waldeck  Felix  de  Sousa  e
Ronnie  Paes  Sandre.  Destarte,  não  há  falar  que
inexistiu prejuízo à ora recorrente, porquanto, caso
desconsiderado o voto do desembargador suspeito, o
julgamento não obteria quorum suficiente para sua
conclusão, na medida em que somente se obteria o
voto  de  dois  desembargadores  -  o  Relator  e  o
Desembargador Ronnie Paes Sandre. Além disso, o
magistrado  suspeito  também  presidiu  a  sessão  de
julgamento, o que também impede sua validade (...)".
(RMS 23.994/GO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2009,  DJe
18/06/2009)

"ARGÜIÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  -  PARTICIPAÇÃO,
EM  JULGAMENTO  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  DE  DESEMBARGADOR  QUE
ANTES SE DECLARARA SUSPEITO - NULIDADE
RECONHECIDA.
Arguição  de  suspeição  contra  membro  de  Turma
especializada sem função de relatoria - Nulidade -
Recurso  especial  provido,  anulando-se  o  feito,
prejudicadas as demais alegações recursais". (REsp
824.002/TO,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  11/03/2008,  DJe
09/04/2008)

Não é demais registrar que o magistrado tem o “dever legal de
velar pela boa tramitação da causa e para que seja ela decidida com a maior
isenção possível, convencendo-se em qualquer momento não estar habilitado
a  julgá-la,  deve  afastar-se  do  processo” (in Luiz  Guilherme  Marinoni  e
Sérgio Cruz Arenhart. Processo de Conhecimento. 7ª ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2008, p. 145).

Portanto,  feitas  tais  considerações,  suscito  de  ofício  a
preliminar  de  nulidade  da  sentença,  para  cassá-la,  vez  que  proferida  por
magistrado suspeito para o julgamento da ação.

Isso  posto,  DECLARO  A NULIDADE  DA SENTENÇA,
restando  prejudicado  o  julgamento  da  apelação.  Em  consequência,
determino o retorno dos autos à instância de origem, para que seja proferido
novo julgamento, dessa vez pelo substituto imediato do Juízo da 1º Vara Cível
da Comarca da Capital.

É COMO VOTO.
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de março de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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